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PORTARIA Nº 565/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ADRIANA TEREZINHA DE SOUZA, 30 (trinta) 

dias de férias referente ao período aquisitivos de 07/2018 a 07/2019 para serem gozadas a 

partir de 02/10/2019 a 30/10/2019, conforme memorando da Secretaria de Saúde, 

requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 02 de Novembro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Outubro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 566/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público AROLDO GODOY DE LIMA, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 2014 a 2014, para serem gozadas a partir de 

01/10/2019 a 30/10/2019, conforme Memorando da Secretaria de Agricultura, Indústria e 

Comércio e de acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de novembro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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PORTARIA Nº 567/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ADRIANA SCHMIDT DE MOURA, servidora 

desta municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação ocupante do cargo efetivo 

de Professora, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 28 de Agosto de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 23 de Fevereiro de 2020. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Outubro de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 






SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         
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PORTARIA Nº 568/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública CLEUZI LOURENÇO DOS SANTOS, servidora 

desta municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Saúde ocupante do cargo efetivo de 

Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 

172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 11 de setembro de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 26 de Outubro de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Outubro de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         
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PORTARIA Nº 569/2019 

 

 

                                                                            

                        O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o Concurso Público Municipal 001/2015,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. LUIZ ANTONIO DE FREITAS, portador do RG: 

4.847.196-0 SSP/PR inscrito no CPF/MF 683.526.389-04, para exercer o Cargo Efetivo de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ASA BRANCA/RIO DUAS CASAS, com vencimento 

nível B-01, constante na Lei Municipal 014/2008. 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de outubro de 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Nomeia Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.     
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PORTARIA Nº 570/2019 

 

 

                                                                            

                        O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o Concurso Público Municipal 001/2015,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA JOSÉ VELOZO DA SILVA, portadora do RG: 

13.186.354-3 SSP/PR inscrita no CPF/MF 086.573.629-45, para exercer o Cargo Efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com vencimento nível A-01, constante na Lei Municipal 

014/2008. 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de outubro de 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Nomeia Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.     






